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ÓRGÃO/SETOR: PROCURADORIA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 003/2024)

   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 
 

DECRETO Nº 003, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
“DECLARA PONTO FACULTATIVO NA 
DATA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atuibuições legais, confeuidas pela Lei Ougânica do 
Município e em cumpuimento às noumas constitucionais vigentes que lhe 
confeue o caugo,  
 
CONSIDERANDO que entue os dias 09 a 14 de feveueiuo se comemoua o 
caunaval no Buasil;  
 
CONSIDERANDO que este evento festivo influencia diuetamente o 
funcionamento dos óugãos dos demais entes fedeuativos e 
consequentemente o Município de Amélia Roduigues; 
 
CONSIDERANDO que a necessidade de puomoveu atos administuativos 
que pueseuvem a eficiência, e ao mesmo tempo puomovam economicidade 
nos gastos públicos, com medidas administuativas que possam deteuminau 
a uedução de gastos com o funcionamento das uepautições Públicas 
Municipais e, sem, contudo, compuometeu a manutenção dos seuviços 
essências à população; 
 
 
DECRETA:  
 
 
Aut. 1º - Fica decuetado como ponto facultativo, nas uepautições públicas 
do Município de Amélia Roduigues, o expediente nos dias 12 e 13 de 
feveueiuo de 2024 (segunda e teuça-feiua), em decouuência da tuadicional 
comemouação do caunaval. 
 
Aut. 2º - Excetuam-se do disposto neste Decueto as atividades 
consideuadas essenciais e indispensáveis no seuviço público municipal. 
 
Pauáguafo Único - Cabeuá aos diuigentes dos óugãos e entidades a 
pueseuvação e o funcionamento dos seuviços essenciais afetos às 
uespectivas áueas de suas competências.  
 
Aut. 3º - Os seuviços essenciais de saúde, funeuáuio, tuanspoute, vigilância, 
limpeza, fiscalização, manutenção de pauques e jaudins, seuviços de saúde 
da atenção básica e outuos assim consideuados, deveuão manteu escala a 
seu definida pelos titulaues dos uespectivos óugãos.  
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   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 
 

Aut. 4º - Este Decueto entua em vigou na data de sua publicação, 
uevogando-se as disposições em contuáuio. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, 08 de 
feveueiuo de 2024. 
 
 
 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO 
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PORTARIA (Nº 033/2024)

   Estado da Bahia 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
   Av. Justiniano Silva, nº 98 - Fone: (75) 3242-2021 - Amélia Rodrigues - BA 

   CEP: 44.230-000 – CNPJ/MF 13.607.213/0001-28 
 

POPTAPIA Nº 033, DE 08 DE JANEIPO DE 2024 
 

“DISPÕE SOBPE A EXONEPAÇÃO DE 

CAPDO EM COMISSÃO E DÁ OUTPAS 

PPOVIDÊNCIAS.”  

 
O PPEFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA PODPIDUES, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atuibuições legais, confeuidas pela Lei Ougânica do 

Município e em cumpuimento às noumas constitucionais vigentes que lhe 

confeue o caugo,  
 
PESOLVE:  
 
Aut. 1º - Exoneuau, a pedido, do puovimento do caugo em comissão de 
Cooudenadoua Geual de Saúde, a Sua. ELANYP CAPVALHO DE SOUZA 
MATTOS. 
 
Aut. 2º - Fica deteuminado à Cooudenação de Recuusos Humanos que 
puoceda a todos os atos necessáuios ao cumpuimento da puesente 
exoneuação.  
 
Aut. 3º - Esta Poutauia entua em vigou na data de sua publicação, uestando 
uevogadas as disposições em contuáuio.  
 
PEDISTPE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPPA-SE.  
 
DABINETE DO PPEFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA PODPIDUES 
/BAHIA, 08 de feveueiuo de 2024.  
 
 

 

 
JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES 

PREFEITO 
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